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Ata da  16ª Reunião Ordinária de 2025 do Conselho Municipal de Assistência Social de

São José dos Pinhais – CMAS/SJP,  realizada em 25 de setembro de 2025,  de forma

presencial, no Instituto Kópher, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre

a seguinte pauta:  1. Abertura; 2. Apresentação da Instituição;  3. Ata;  4. Expedientes;  5.

Reuniões descentralizadas;  6. Comissões;  7. SEMAS – Aquisição de Fragmentadora de

papel com recurso do IGD-BF; 8. SEMAS – Alteração do plano de ação da deliberação nº

88/2024 CEAS PR (INCENTIVO CRAS); 8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima

reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros e conselheiras: Elmar (SINSEP),

Catarine (CIEE), Rita (Patronato), Simoni (SEMAS), Zelmo (SEMFI), Angela (SEMPLADE),

Cassia  (SETRAB),  Isadora  (SEMUC),  Antonio  (FOMTSUAS),  Rosilene  (SEMED),  Igor

(SEMFI),  Edna  (SEMS)  e  Adriana  (SEMHAB).  Ausências  com  justificativas:  Marcos

(Usuários), Carlo (Usuários), Luciane (FOMTSUAS), Melody (SEMED), Geraldo (Usuários),

Rosangela (SEMHAB) e Cladice (Usuários). 1 – ABERTURA: às 13h50min, a presidente

Catarine realizou a abertura da reunião agradecendo a presença de todos e logo após,

seguiu-se  a  pauta.  2  –  APRESENTAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO:  Gerusa  explicou  que  o

Instituto Kópher foi fundado há aproximadamente nove anos, como uma organização sem

fins lucrativos e  sem vínculos partidários.  A proposta inicial  era  simples,  mas com um

propósito muito claro: promover o bem-estar da comunidade. Ela destacou que a criação

do Instituto surgiu dentro da Sete Ambiental, empresa que buscava maneiras de unir o

setor  privado  à  responsabilidade  social.  A  partir  dessa  intenção,  nasceu  o  desejo  de

desenvolver ações voltadas à inclusão social e à preservação ambiental de forma conjunta.

No início, o foco do Instituto esteve voltado especialmente para o apoio às Comunidades

Terapêuticas.  O  trabalho  consistia  em  ajudar  na  reintegração  social  dos  acolhidos,

promovendo  sua  volta  ao  convívio  familiar  e  incentivando  a  inserção  no  mercado  de

trabalho.  Como  parte  desse  movimento,  foi  criado  o  primeiro  projeto  do  Instituto:  o

Programa Resgate, voltado à manufatura reversa de equipamentos eletroeletrônicos, que

além  de  ser  uma  ação  ambiental,  também  gera  inclusão  produtiva.  Gerusa  também

apresentou o segundo projeto da instituição,  o Programa Jovem Experiente,  criado em

2022. Segundo ela, esse programa atende crianças, adolescentes e jovens de 10 a 24

anos em situação de vulnerabilidade social e econômica. As atividades oferecidas incluem

cursos profissionalizantes, aulas de idiomas, oficinas de arte, práticas esportivas e inclusão

digital,  realizadas  nos  turnos  da  manhã  e  da  tarde.  Ela  ressaltou  a  importância  das
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parcerias  para  a  continuidade  do  projeto.  Empresas  colaboradoras  e  professores

voluntários desempenham um papel essencial, contribuindo com conhecimento, tempo e

recursos. Os voluntários são profissionais experientes e membros da comunidade que se

dedicam com compromisso à formação dos participantes. Por fim, Gerusa destacou o papel

dos mantenedores, que são fundamentais para garantir a sustentabilidade dos programas.

São pessoas físicas, empresas ou instituições que apoiam a causa do Instituto. Um dos

principais parceiros é a própria Sete Ambiental, que reverte doações de lixo eletrônico em

recursos para manter e ampliar as atividades desenvolvidas.  3 – ATA DA 15ª REUNIÃO

ORDINÁRIA:  Aprovada  sem  alterações.  4 –  EXPEDIENTES:  1)  Ofício  nº  451/2025  -

Defensoria Pública: Possível risco de fechamento da instituição Lar O Bom Samaritano

diante  do  término  da  vigência  do  1º  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº  01/2023  –

Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  (SEMAS).  Prazo  de  resposta  de  05  dias.

Deliberação: Solicitar ampliação do prazo a Defensoria e questionar a SEMAS quanto as

providências para novo aditivo ou contrato. 2) ONG Falando Sobre Autismo: Requerimento

de  Inscrição.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de  Assessoramento.  5  –

REUNIÕES  DESCENTRALIZADAS:  A  presidente  Catarine  relembrou  que,  na  reunião

anterior, surgiram questionamentos a respeito das reuniões descentralizadas. Em resposta,

ela  esclareceu que o objetivo dessas reuniões é aproximar  o  Conselho das diferentes

realidades  territoriais,  fortalecendo  o  diálogo  com os  serviços  e  usuários  em diversas

regiões, promovendo maior participação social e descentralização das decisões. Catarine

consultou  o  colegiado  sobre  como  deveriam  ser  conduzidas  as  próximas  reuniões,

considerando os apontamentos feitos anteriormente. A conselheira Cássia manifestou sua

dificuldade em participar das reuniões descentralizadas devido à distância e à logística de

deslocamento.  Ela  considerou  complicado  manter  esse  formato  todos  os  meses,

principalmente  pela  rotina.  Em  seguida,  a  servidora  Camila,  da  Secretaria  Executiva,

complementou informando que, com base nos registros de presença, é possível perceber

que  há  um  número  maior  de  faltas  justamente  nas  reuniões  realizadas  de  forma

descentralizada, quando são mais distantes do centro. Embora nem todos faltem, os dados

demonstram  uma  frequência  significativamente  menor  nesses  encontros.  Outros

conselheiros também se manifestaram, compartilhando pontos de vista semelhantes aos

da conselheira Cássia, reforçando as dificuldades enfrentadas por alguns membros para

participar das reuniões em locais mais afastados e a preocupação com os Conselheiros

Página 2 de 6

12
13

14
15
16
17
18
19
20

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

21
22

mailto:cmas@sjp.pr.gov.br


Conselho Municipal de Assistência Social 
Instituído pela Lei 29/96 e reestruturado pela Lei 4.686/2025
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmas@sjp.pr.gov.br

Usuários para acesso a essas reuniões. Diante das colocações e considerando o impacto

na participação dos conselheiros, ficou decidido pelo colegiado que, neste ano, todas as

reuniões do Conselho serão realizadas no auditório da Secretaria Municipal de Assistência

Social (SEMAS). A partir do próximo ano, as reuniões serão intercaladas, com uma reunião

descentralizada a  cada três,  na SEMAS.  6 –  COMISSÕES:  Assessoramento:  Catarine

informou que a comissão se reuniu no dia 23 de setembro para revisar as resoluções das

entidades que realizaram manutenções no período de abril de 2025 até a presente data.

Durante a análise, identificaram a necessidade de revisão em algumas. Nas resoluções das

entidades Vida Plena, Caminho do Evangelho, GERAR, APAE, Kópher, Respeito Não Tem

Cor,  Luz  Divina  e  PARA Vidas  sem Drogas  já  constam os  serviços  e/ou  programas,

portanto não tem necessidade de alterações. Quanto as seguintes entidades será preciso

retificar  as  resoluções:  o  Reviva  para  incluir  o  serviço  de habilitação e  reabilitação de

pessoa com deficiência; o Patronato para incluir o serviço de convivência e fortalecimento

de vínculos; o Ceconello para incluir o serviço de acolhimento institucional; o Lar dos Anjos

para incluir  o serviço de acolhimento institucional;  o CAJEMA para incluir  o serviço de

acolhimento institucional; e o Centro de Amparo para incluir o serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos; o CIEE/PR para incluir os serviços "Jovem em Ação", "Família

em Ação" e o "Programa de Socioaprendizagem"; o Bom Samaritano para incluir o serviço

de  acolhimento  institucional;  o  Lar  Mãe  Maria  para  incluir  o  serviço  de  acolhimento

institucional; Associação São José – Casa de Repouso para Idosos para incluir o serviço

de acolhimento institucional. A conselheira reforçou a importância da atualização dessas

resoluções  para  que  todas  estejam  em  conformidade  com  os  serviços  efetivamente

executados por cada entidade, assegurando a regularidade documental e o alinhamento

com as normativas do Conselho. Regimento Interno: A conselheira Cássia informou que a

comissão está em fase de finalização da análise referente à documentação. Assim que

concluída, a comissão apresentará os encaminhamentos e atualizações necessários para

validação junto ao colegiado.  A Comissão de Controle  Social  se reunirá  no dia  29 de

setembro, e a Comissão de Finanças e Orçamento, no dia 22 de setembro. 7 – SEMAS –

AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL COM RECURSO DO IGD – BF: Ayrton,

da Divisão de Gestão do SUAS e Programas de Transferência de Renda, apresentou a

necessidade de aquisição de fragmentadoras de papel para uso na divisão, a fim de repor

duas unidades que estragaram e não tem conserto. O equipamento proposto possui cesto

Página 3 de 6

23
24

25
26
27
28
29
30
31

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

32
33

mailto:cmas@sjp.pr.gov.br


Conselho Municipal de Assistência Social 
Instituído pela Lei 29/96 e reestruturado pela Lei 4.686/2025
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmas@sjp.pr.gov.br

com  capacidade  mínima  de  23  litros,  chave  seletora  com  funções  Reverso,  Off  e

Automático,  e  deve  permitir  operação  contínua  sem  necessidade  de  pausas  para

resfriamento do motor. Além disso, o novo equipamento deve ter potência mínima de 280

W, sensor ótico de papel, sensor de presença do cesto para evitar funcionamento com

cesto fora do lugar, sensor de temperatura, corte em formato de partículas, e dimensões

aproximadas  de  360  x  270  x  190  mm.  O  volume  solicitado  é  de  duas  unidades.  Foi

ressaltado que a aquisição da fragmentadora é fundamental para garantir a continuidade

dos  trabalhos,  o  cumprimento  das  normas  de  proteção  de  dados  e  a  preservação  da

confidencialidade dos documentos manuseados. A solicitação é para uso de recurso do

IGD-BF para a compra, o que permitirá a aquisição direta do equipamento, no valor unitário

de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais) e total de R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos

e oitenta reais). Após a apresentação da pauta, os conselheiros analisaram a proposta e,

considerando  a  relevância  da  compra,  aprovaram  por  unanimidade  a  aquisição  das

fragmentadoras de papel com recurso do IGD-BF. 8 – SEMAS – ALTERAÇÃO DO PLANO

DE AÇÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 88/2024 CEAS PR (INCENTIVO CRAS): Ana Paula e

Joelia apresentam proposta de alteração do plano de ação da Deliberação nº 088/2024,

que trata do incentivo do CEAS/PR para os Centros de Referência de Assistência Social

(CRAS). Conforme o objetivo da Deliberação, que visa "propiciar melhorias nas condições

de  trabalho  aos  profissionais  das  unidades  CRAS,  bem  como  aos  usuários  dos

equipamentos". No município dois CRAS foram contemplados com R$ 30.000,00 (trinta mil

reais) para cada, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). No entanto, alguns dos

itens previstos no Plano inicialmente aprovados estão sem saldo disponível ou não tem Ata

de Registro de Preço (ARP) vigente. Além disso, o prazo para a Deliberação se encerra em

31 de dezembro de 2025, o que torna a mudança necessária para garantir a execução

integral dos recursos. A situação atual para as aquisições é complexa, pois tem empresas

que deveriam fornecer os produtos que sofreram processo administrativo por não estarem

cumprindo  as  entregas,  outras  que  solicitaram  reequilíbrio  dos  contratos,  entre  outros

fatores. Para o CRAS Affonso Celso de Araújo Franco, o plano de ação original previa a

aquisição de diversos itens, como ar-condicionado, notebook e geladeira grande que já

estão sem saldo de compra.  Para a aquisição de monitores e micro-ondas,  que foram

incluídos na alteração, a equipe já conseguiu empenho. O valor total já empenhado para

este CRAS é de  R$ 25.574,80 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e quatro reais e
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oitenta centavos), restando um saldo de  R$ 4.425,20 (quatro mil, quatrocentos e vinte e

cinco reais e vinte centavos) que poderá ser utilizado se abrir outra ARP. Para o CRAS

Cyro Pellizzari, a situação é semelhante. Itens como notebook, ar-condicionado, caixa de

som e karaokê estão sem a Ata e a proposta de alteração inclui a compra de itens como

monitores, computadores, e escada de alumínio, entre outros. O valor total já empenhado

para este CRAS é de R$ 22.358,97 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e

noventa e sete centavos), com um saldo de R$ 7.641,03 (sete mil, seiscentos e quarenta e

um reais e três centavos).  Após a apresentação e discussão das necessidades e desafios

enfrentados, o colegiado aprovou a alteração no plano de ação para a aquisição dos novos

itens. 9 – OUTROS: não houve. 10 – INFORMES GERAIS: A conselheira Cássia informou

sobre a Feira de Economia Solidária, que terá início no dia 30, em frente ao Museu, com

duração prevista de 15 dias. A feira é uma iniciativa que visa promover a geração de renda,

a valorização de pequenos produtores e o fortalecimento da economia local por meio de

práticas sustentáveis e solidárias. Em seguida, a conselheira Isadora mencionou a Feira de

Artesanato da Cultura, que acontece semanalmente e também que está sendo organizada

a  Marcha  para  Jesus,  evento  tradicional  que  envolve  a  participação  de  diversas

comunidades religiosas, promovendo a manifestação pública de fé e união social. Informa

também sobre  o  repasse  de  recurso  federal  referente  à  Política  Nacional  Aldir  Blanc,

citando o empenho para a divulgação, e conta com o apoio das demais secretarias na

busca dos artistas do município. Relata que o recurso está programado para novembro, e

que o recurso recebido no ano passado foi aprovado pela Câmara na metade deste ano. A

Conselheira  Cassia  questiona o motivo da demora pela  Câmara na aprovação desses

recursos, e sugere que seja feito esse questionamento, que foi aprovado pelo colegiado. O

Conselheiro Igor informa sobre o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), previsto para

o  mês  de  outubro.  O  Sr.  Herbin  Benavides,  diretor  do  Instituto  Ponte,  convida  os

conselheiros  a  conhecerem  o  trabalho  e  o  espaço  da  instituição,  e  também  para  a

realização da reunião descentralizada.  A Conselheira Edna apresentou o caso de uma

família acompanhada pelo SAD que está em extrema necessidade e sua preocupação com

a atuação do CRAS, pois estava em férias e, pelo que sabe, não houve atendimento. Após

debate sobre o tema, o caso parece ser complexo e deve envolver toda a Rede. Joélia, do

DPSB, orientou que a Conselheira poderia ter convocado uma Reunião de Rede, mas que

vai verificar a situação da família junto à Assistência Social.  11 – DATA DA PRÓXIMA
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REUNIÃO ORDINÁRIA:  09 de outubro  de 2025, na Secretaria Municipal de Assistência

Social Nada mais, a presidente Catarine Boreck Stringuetto encerrou a presente reunião e

eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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